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CASA DR. MANOEL BORBA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR HUMBERTO SÉRGIO COSTA LIMA 
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Brasilia/DF, 21 de maio de 2025. 

Referência: Solicitação de apoio para liberação de recursos financeiros. Realização de pavimentação 
(calçamento). Bairro Eliezer Barbosa (Bairro beneficiado) 

Excelentíssimo Senhor Senador da República, 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMBAÚBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 11.293.248/0001-04, por sua Presidente, Sra. Marileide Rosendo de Albuquerque, 

Cumprimentando-o inicialmente, vem, respeitosamente, através deste oficio, solicitar o apoio de 
Vossa EXcelência para viabilizar a liberação de recursos financeirOS para a realização de obra de 
pavimentação (caBçamento) no Bairro Eliezer Barbosa, localizado no Município de Timbaúba. 

Importa destacar, que atualmente no Bairro Eliezer Barbosa residem 2.230 (dois mil, duzentas e trinta) pessoas, tal fato, demonstra inequivocamente a importância da realização de obra de pavimentação, a qual, foi estimada no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). A atuação de Vossa Excelência é imprescindivel para promover o bem-estar social dos moradores do aludido bairro mediante a realização de obras de pavimentação, salientando que tais obras certamente irão mitigar os transtornos causados pelas chuvas. 

Por fim, registro que apesar da pavimentação não ser considerada obra tipica de saneamento básico. é de conhecimento comum que a realização de pavimentação poder ter impacto indireto no saneamento, quando a sua execução é realizada sem a anterior implementação de serviços de Saneamento básicO. Assim, a liberação do recurso exposto no presente oficio, é necessária para que o serviço seja executado de maneira que gere beneficios para a população. 

Sem mais para o momento, nos colocamos à inteira disposição de Vossa Excelência para oventuais esclarecimentos, ao tempo que aproveito a oportunidade para reiterar os votos de elevada estima e consideração. 

Endereço: Rua Tenente João 
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